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Exmo. Senhor

lndico à Mesa, ouvido o Plenário na forrna regimental, com fundamento no artigo í99, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor Luciano de Oliveira Vidal - Prefeito Municipal de
Paraty, soticitanrlo:coLocAÇÃo or REFLETORES NAS FAIXA DE PEDESTRE AO LONGO DA
PARATY CUNHA

JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de prornover melhorias pâra o nosso munir:Ípio, indico que sejarn realizados estudos de

viabilidade pílra a instalação de refletores nas faixas de pedestres ao longo da Estrarja Paraty-Cunha,
para âurnentar a segurança dos pedestres que transitam por aquele local e evitar acidentes por falta de

visibilidade durante o período dr: noite.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2024.

Marco Antonio Santos da Conceição
Vereador(a)
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